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COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL

ErEtçÃo Dos MEMBROS DO CONSELHO REGTONAL DE MEDtCtNA
DO ESTADO DO RrO GRANDE DO SUL - GESTÃO 2023/2028

DESPACHO CRE/RS Ne 33/2023

Assunto: Consulta sobre Possibilidade de Realização de Debate organizado por instituições externas

DOS FATOS:

1. A CRE/RS foi questionada pelo Sindicato Médico do Estado do Rio Grandê do Sul

(Simers), bem como por emissora de rádio do Município de Canoas, sobre a possibilidade de

promoverem debates entre as Chapas candidatas às eleições do Cremers.

2. Em reunião deliberativa realizada em 77/07/2023, a CRE/RS juntamente com os

procuradores da Assessoria do Cremers que a auxiliam, decidiu emitir o presente despacho

esclarecendo as condições para a realização do evento objeto da presente consulta.

DA FUNDAMENTAçÃO:

DA LEGTSLAçÂO ELETTORAL:

3. lnicialmente cumpre esclarecer que a realização de debates durante o período

eleitoral não está expressamente prevista na Resolução CFM np 2.3!512022 (Dispõe sobre as

instruções para eleição dos membros titulares e suplentes dos Conselhos Regionâis de

Medicina - Gestão 2023-2028]'. Portanto, considerando a atribuição prevista no 66 da Res.

CFM np 2.315/2022, a CRE/RS emite o presente despacho para resolver questão omissa, bem

como para esclarecer dúvidas trazidas pelas entidades interêssadas em promovêrem os

debates entre as Chapas concorrentes:

Art.66. Os casos omissos e/ou as dúvidas decorrentes da aplicação dêsta resolução, serão
resolvidos pela Comissão Rêgional Eleitorâ1, cabendo recurso à Comissão Nacional Eleitoral
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da ciênciâ do ato recorrível, observadas as
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normas gerais do Direito e o disposto no art. 7e, § 6e desta resolução.

4. Assim dispõe o art. 67 da Res. CFM ne 2.315/2022

Art.67. Aplicam-se às eleiçôes de que trata esta resolução, subsidiariamente, as normas do
Código Eleitoral, da Lei Complementar ne 64, de 1.8 de maio de 1990, e da Lei ne 9.504, de 30
dê setembro de 1997.

5. Conforme definição traçada pelo Tribunal Superior Eleitoral, disponível em
httos://www.tse. ius. brlservicos-eleitorais/slossârio/termos-in iciad os-com-â-letra-d, debate eleitoral
é:

...é a discussão sobre questão de natureza eleitoral ou política, em que os candidatos para
eleição mâjoritária ou proporcional confrontam idéias, proietos e proqramâs partidários.
visando captar a simpatia do eleitorado. A Lei ns 9.504/97 estâbelece condições para a

realização de debates na programação normal das emissoras de rádio ou de televisão
durante o período eleitoral, visando preservar o princíoio da isualdade entre os candidatos.
(grifou-se)

Assim dispõe a Lei ne 9.504/97, sobre Debate Eleltoral:

Art. 46. lndêpendentemente da veiculação de propaganda êleitoral gratuita no horário
definido nesta Lei, é fecultada a transmissão poÍ emissora de rádio ou telêvisão de debates
sobre as eleicôes maioritária ou orooorcional, assegurâdâ â participacão de candidatos dos
pârtidos com reprêsentação no Congresso Nacional, de, no mínimo, cinco parlamentares, e
fecultada a dos demais, observado o seguinte: (Redação dada pela Lei ne 13.488, de 2017)

l- nas eleições ma.ioritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita

a) em conjunto, estândo presentes todos os candidatos a um mêsmo cargo eletivo;

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três cândidatos;

ll - nas eleiçôes proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem
a presença de número equivalente de cândidatos de todos os partidos e coligações a um
mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um diâ;

ll - nas eleições proporcionais, os debates poderão desdobrar-se em mâis de um dia e
deverão ser organizados de modo que assegurem a presença de número equivalente dê
candidatos de todos os partidos que concorrem a um mesmo cargo eletivo, respeitada a
proporção de homens e mulhêres estabelecida no § 3e do art. 10 desta Lei; (Redação dada
pela Lei ne L4.L92, de 2027\

ll - nas eleições proporcionais, os dêbates deverão sêr organizados de modo que asseguÍem
a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos a um mesmo r80
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eletivo e poderão desdobrar-se em mais de um dia, respeitada a proporção de homens e

mulheres estabelecida no § 3e do art. 10 desta Lei; (Redâção dada pela Lei ne 74.271-, de
2021\

lll - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecida e divulgada pela
emis50ra, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de cada
candidato, salvo se celêbÍado âcordo em outro sentido entre os oartidos e coligacões
interessados.

§ 1e Será admitida a realizacão de debate sem a presenca de cândidato de alsum partido,
desde oue o veículo de comunicacão resoonsável comprove havê-lo convidado com a

aaleledência mínima de setenta e duas horas da realizacão do debate.

§ 2e É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição propoÍcional em mais de um
debate da mesma emissora.

§ 3e O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às penalidades
previstas no art.56.

§ 4e O debate será rêâlizâdo segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado entre
os Dartidos oolíticos e a Dessoa iurídica interessadâ na Íealizacão do evento, dando-se
crencra a Eleitoral

§ 5e Para os debates oue se realiLârem no primeiro turno das eleiÇões, serão consideradas
aprovadas as regras- iocl!§ivg as que definirem o número de participantes, que obtiverem
a concordância de Delo menos 2/3 (dois tercos) dos candidatos aptos. no caso de eleicão
mâjoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços)dos partidos com candidatos aptos, no caso de
eleição proporcional.

(grifou-se)

Os debates também são regulamentados pelos artigos 44 a 47 da Resolução TSE ne

23.6t012079, destacando-se o seguinte:

Art. 44. Os debates, transmitidos poÍ emissora de rádio ou de televisão, serão realizados
segundo as rêgrâs estâbelecidas em acordo celêbrado entre os partidos políticos e a pessoa

iurídica interessada na realizacãq do evento, dando-se ciência à .lustiça Eleitoral (Lei nP

9 .5041 1.997 , a rt. 46, ca p ut e § 4e ) .

(...)

§ 2e Ne elaboração das regras para a reâlização dos debates, serão observadas as seguintes
vedaçõês (Lêi ne 9.50417997, art. 46, caput ; vide ADls nos 5487 e 5488) :

l- não poderá haver deliberação pela exclusão de candidata e candidato cuja presença seja
assegurada na forma do § 19 deste ãrtigo; e
ll - não poderá haver deliberação pela exclusão de candidata e candidato cu.ia participação
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Art.45. lnexistindo acordo, os debates transmitidos por emissora de rádio ou de televisão
deverão obedecer às seguintes regras (Lei ne 9.504/1997, art.46, l, alíneas a e b, ll e lll):
(...)

lll - os debatês deverão sêÍ parte de programação prêviamênte estâbelecida e divulgada
pela emissora, fazendo-se ã escolha do dia e de ordêm dê fala de cada candidato mediante
sorteio.

Art. 46. Em qualquer hipótese, dêverá ser observado o sesuinte

l- é admitida a realização de debate sem a presença de candidata ou candidato de algum
partido político, Íederação ou coligação, dêsdê due o veículo de comunicacão resoonsável
comprovê haver enviado convitê com ã antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas
da realização do debate ( Lei ne 9.504/1997, art.46, § 1e );

ll - é vedada a Dresenca de uma mesma candidata à eleicão Drooorcional em mais
de um debate da mesma êmissora (Lei ne 9.504/1997, art.46, § 2e) ;

lll - o horário designado para a realização dê debate poderá ser destinado à entrevista de
candidata ou candidato, caso apênes esta (este) tenha comparecido ao evento {Ac.-TSE ne

19.433, de 25 de iunho de 2002);

lV - no primeiro turno, o debate poderá estend€r-sê âté as 7h (sete horas) da sexta-feiÍa
imediatamênte antêrior ao dia da êleição e, no caso de segundo turno, nâo poderá
ultrapassar o horário de meia-noite da sexta-feirâ imediatamente anterior ao dia do pleito.

(grifou-se)

6. Portanto, conforme normas acima transcritas, vigora a liberdade de organizacão.

desde que comprovado junto à Justiça Eleitoral as seguintes condições:

6.1 deve ser asseBurada a participação de todos os candidatos, por meio de convite, com
antecedência mínima de 72 horas da realização do evento;

6.2 o evento deve ser parte da programação previamente estabelecida e divulgada pela

emissora e não estender-se até as 7h (sete horas) da sexta-feira imediatamente
anterlor ao dia da eleição;

6.3 as regras do debate serão estabelecidas em acordo celebrado entre os candidatos e
a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se ciência à Justiça
Eleltorel-

6.4 A ordem de fala de cada candidato será feita mediante sorteio
DA RESOTUçÃO CFM Ns 2.3L512O22:
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7. Com relação ao conteúdo dos debates, a pessoa jurídica organizadora do evento e

os candidatos devem ter como diretriz os princípios da paridade de armas e da busca da

isonomia entre os candidatos, bem como as seguintes disposições da Res. CFM ns

2.3L512O22 ao estabelecerem as regras para o evento:

Art.49. Não será tolerada propaganda:
| - de processos violentos, para subverter a ordem política e social, ou de quaisquer formas
de preconceito;
ll - que divulgue informações Íalsas;
lll - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento de lei de ordem pública;
lV - que implique oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou
vantagem de qualquer natureza;
V - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abuso de instrumentos sonoros ou
sinais acústicos;
Vl - que prejudique a higiene e a estética urbana;
Vll - que calunie, difame ou possa injuriar qualquer pessoa, bem como atingir órgãos ou
entidades que exerçam autoridade pública;
Vlll - que desrespeite os símbolos nacionais, as leis e â Constituição Federal, o Código de
Ética Médica e os Conselhos Regionais e Federal de Medicina.

Art.56.5erá livre a manifestação do pensamento, vedãdo o anonimato durante a campanha
eleitoral, por meio da rede mundial de computadores (internet), assesurando o direito de
resoosta nos termos alíneas "a", "b" e "c" do inciso lV do § 3s do art. 58 e do art. 58-A
da Lel ns 9.504/97, e por outros meios de comunicação interpêssoal, medrante mensaBem
eletrônica (Lei ne 9.504/97, art.57,D, caput).

DA CONCLUSÃO:

8. Considerando o exposto, a CRE/RS conclui pela possibilidade de as pessoas jurídicas

consulentes realizarem o evento dêbate, desde que observados os seguintes requisitos:

8.1 A pessoa jurídica organizadora do evento deverá encaminhar convite para as TRÊS

chapas, com antecedência mÍnima de 72 horas antes da realização do evento. para

tanto poderão localizar os respectivos endereços eletrônicos por meio de busca na

Redê Mundial de Computadores, uma vez que as três chapas possuem página nas

Redes Sociais Focebook e lnstogrom- O comprovante de recebimento do convite
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deverá ser arquivado para eventual comprovação junto à CRE/RS na hipótese de

alguma das chapas não comparecer ao debate.

8.2 A data e o horário do evento deverão ser designados pela emissora de rádio,

considerando a sua programação habitual; ou, em se tratando de outra pessoa

jurídica que não seja veículo de comunicação, a data poderá ser designada pela

organização do evento, desde que as TRÊS Chapas participantes não se manifestem

contrariamente indicando compromisso previamente designado que as

impossibilitem de participa r. O debate não deverá e até as 7h ísete horas)

da sexta-feira imediete mente anterior ao dia da eleicão (11/08/202t

8.3 A organizadora do evento deverá acordar juntamente com as Chapas candidatas as

regras do debate, observando que a ordem de fala obrigatoriãmente será

estabelecida por meio de sorteio. Tão logo estabelecidas as regras, deverá dar-se

ciência à CRE/RS que, desde já, faz as seguintes recomendações, buscando a

isonomia entre os candidatos e a observância do princípio da paridade de armas:

a) O debate deve ser regido pelos princípios da ética profissional, bem como
observar as vedações dispostas no art. 49 da Res. CFM np 2.375/2022.

b) Cada Chapa será representadâ por IGUAL número de representantes (não
necessarlamente os designados para representá-la junto à CRE/RS);

c) Sugere-se que sejam estabelecidos eixos temáticos para as perguntas que sejam
relevantes para a atuação junto ao Cremers;

d) O tempo deve ser rigorosamente controlado, inclusive, por meio de projeção em
tela visível a todos os debatedores; bem como valendo-se de suporte técnico
para cortar o microfone tão logo encerrado o tempo. Exemplo de distribuição do
tempo: 1 minuto para pergunta;3 minutos para resposta de cada chapa; 2
minutos para réplica;2 minutos para tréplica; total8 minutos.

e) Quando da organização das regras deve ser garantido o direito de resposta.
Exemplo: citações ofensivas a candidatos ou a Chapa poderão ser analisadas por
pessoas previamente designadas pela pessoa jurídica organizadora do evento e,
se consideradas procedentes, poderão resultar em direito de resposta
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0 Quando da organização das regras recomenda-se aos participantes acordarem
sobre os veículos de transmissão do evento, bem como sobre a respectiva
gravação e seu uso posterior.

9. Ressalta-se que o evento debate rege-se pelo princípio de liberdade de organização e

que as regras estabelecidas pela pessoa jurídica organizadora do evento e as Chapas não

dependem de homologação pela CRE/RS, sendo necessária apenas ciência.

10. Publique-se a presente decisão junto ao hotsite das eleições. Após a publicação do

presente despacho, envie-se por e-mail às pessoas jurídicas consulentes interessadas na

realização do evento, bem como às Chapas concorrentes.

Porto Alegre, 17 de julho de 2023.

Dr ns Lorentz de Araújo (Cremers 1104
Presidente da CRE/RS

Dr. Álvaro F chs Fagundes (Cremers 19506) Dr. André Luiz Machado da Silva (Cremers 26157)
Segundo-Secretá rio da CRE/RSPrimei -Secretário da CRE/RS
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